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13.001.10.302.0029.2.275. ATENDIMENTO A REDE

ESPECIALIZADA EM SAÚDE - BLMAC

125 - 3.3.90.30.00.00 26000030 MATERIAL DE

CONSUMO 35.603,78

126 - 3.3.90.39.00.00 26000030 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,00

13.001.10.303.0029.2.290. MANUTENÇÃO DA

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - BLAFB

127 - 3.3.90.30.00.00 26000020 MATERIAL DE

CONSUMO 158.267,65

13.001.10.305.0029.2.226. ATENDIMENTO VIGILÂNCIA

AMBIENTAL, EPIDEMIOLÓGICA, SANITÁRIA E SAÚDE

DO TRABALHADOR – BLVGS

128 - 3.3.90.30.00.00 26000040 MATERIAL DE

CONSUMO 44.251,53

129 - 3.3.90.39.00.00 26000040 OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

130 - 3.3.90.95.00.00 26000040 INDENIZAÇÃO PELA

EXECUÇÃODE TRABALHOS DE CAMPO 50.000,00

131 - 4.4.90.52.00.00 26000040 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE 12.000,00

Total Suplementação: R$ 1.705.374,26

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado

recurso proveniente de Superávit Financeiro, em

consonância com disposto no art. 43, § 1º inciso I da Lei

4.320/64.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 28 de abril de 2025.

[Assinado Digitalmente]

ADAILTON ANTUNES FERREIRA

Prefeito

[Assinado Digitalmente]

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA

Procuradora-Geral do Município

OAB/RO 6.486 Publicado por: KELLY SAMARA

DUARTE DA ROSA

LEI Nº 5.548/PMC/2025

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no

orçamento municipal umCRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR,

nas dotações abaixo discriminadas, no valor de

R$126.198,53 (cento e vinte e seis mil, cento e noventa e

oito reais e cinquenta e três centavos).

Suplementação

13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

13.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

13.001.10.305.0029.2.227. PAGAMENTO DE PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS - BLVGS

133-3.1.90.11.00.00 26590000 VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 126.198,53

Total Suplementação: R$ 126.198,53

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado

recurso proveniente deSuperávit Financeiro, em

consonância com disposto no art. 43, § 1º inciso I da Lei

4.320/64.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 28 de abril de 2025.

[Assinado Digitalmente]

ADAILTON ANTUNES FERREIRA

Prefeito

[Assinado Digitalmente]

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA

Procuradora-Geral do Município

OAB/RO6.486 Publicado por: KELLY SAMARA

DUARTE DA ROSA

LEINº 5.547/PMC/2025


